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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 138/2019 - SR
Processo n° 1914/2019

P.M. PV, LESTE

:,P.L

FIs.

'isto

(Regido pela Lei n® 10.520/2002, n° 9.784/99, pelo Decreto n® 7.892/2013,
Lei Co^mplementar n° 123/06, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93,
alterações posteriores e demais legislações aplicáveis),
tipo: Menor Taxa de Administração
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

CONTRATAÇÃO
EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
DE GERENCIAMENTO DE COMBUSTlVEl
PARA ABASTECIMENTO DAS FROTAS DE
veículos

- . municipais de primavera do LESTE
SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
25 de outubro de 2019

EVENTUAL DE

DAS SECRETARIAS

E DA

Dia;

Hora: 07:30 horas

DBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito
de credenciamento e participação na licitação.
Kua Maringá, 444 - Centro - Primavera do Leste
MT (Auditório de Licitações).

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃÕDÊSTE EDITAL

Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)
Das 07:00h ás 11:00h e das 13l00h às 17:00h.
Rua Maringá, 444

MT (Sala do Setor de Licitações)
RETIRADA DE ÉdItAIS PELA INTERNET

Retire o Edital acessando a página .http://www.Drimav6radníA«tA m»

local: “CIDADÃO

Locai:

Dias;

Horários;

LOCAL:
Centro - Primavera do Leste

gov.br.

^ - “Editais e Licitações”.
Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do
Leste via e-mail: jicita3@pva.mt.gov.br. conforme modelo
Edital, da página 02 deste

necessário.para eventuais informações aos interessados, quando

Câmara Municipal Pva drieste-MT

Processo 1S14/2019- Licitação Pregão Prese.ociaí n' ISSCOIS
a.ns Rub.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL

.este/P.M. PVA Dp
cja

/

Fls.

7

/
isto

«cT—y.

roMm todos os campos

DAmOGFWFADO ° MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU
aestâo i e.mait: Í!Çíla3@pva.mt.pov.br, para cadastro no sistema de

utilizado pelo município, envio de informações sobre
« -- interessados,

OS

PREGÃO PRESENCIAL 138/2019
Processo n° 1914/2019

SRP

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de~¥r^^FFüü'ÊspecÍ3ÍFidi
para aPasteLento daí dss

em

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo Atividade:

Natureza Jurídica; [ ] Ltda [ ] Individual [ J SA

[ ] Nâo enquadrada como ME ou EPP

f ] Micro Empresa

[ ] Outras

[ ] Empresa Pequeno Porte í ] Optante pelo Simples
CNPJ n»:

insc. Estadual n®:

Valor Capital Social:

Sócio: CPF:
Data de Registro na Junta

Data de Registro na Junta

Data de Registro na Junta

Sócio: CPF:

Sócio: CPF:

Endereço:

Bairro:

Cidade:
Estado; CEP;

Fone: Fax; E»mail
Data:

Nome do Responsável para contato: Rubrica

Câmara Municipal Pva do tfiste?,:
Processo n“ 1914,7013 - Licitação Pregão Presenciai n” 138/2019

FLnS Rub,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

LESTÇ’P.M. PVA

‘/P.L

Fts.

Vi

AVISO IMPORTANTE
/

Conforme Acórdão TCU n° 754/2015 r.. Plenário, a Administração Pública está

obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções

contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. T. Da Lei 10.520/2002,

Art. 7° Quem, convocado dentro do prazo de validade da

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o

inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais.

sua proposta,

ou cometer

, ou

anos, sem

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentameníe

todas as exigências habiiitaíórias contidas no Edital e seus anexos, verificando

dos documentos exigidos

se díSDõe

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para,

assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de

desistência após o início da sessão do pregão

Rir-
Processo n“ 1914/2019 - Licitação Pregão Presencial n” 138/2019



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

P.M. PVA DOIESTE

/C.P.L

O^SFls/n“

v/sto

Edital Pregão Presencial n° 138/2019 - SRP
Processo n° 1914/2019

Dia; 25 de outubro de 2019

07:30 horas —. OBS.: Neste horário será iniciado o

credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preciusão

do direito de credenciamento e participação na licitação
Auditório de Licitações ~~

Hora

Local:

Endereço: Rua Maringá, 444 - Centro - Primavera do Leste - MT
Fone: Oxx (66) 3498*3333 (Dias úteis, das 07:00h às 11:00170
das 13:00 às 17:00 ).
E-mail: lícita3@pva.mt.gov.br

Informações:

Processo: N® 1914/2019

A . . ? Wi^nicípio de Primavera do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de
Admmistraçao, através do PREGOEIRO CRISTIAN DOS SANTOS PERIUS desiqnado
pela Portaria n.° 632/2019 de 20/09/2019, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local acima indicado com obediência ao disposto na
Lei m 10.520, de 17.07.02, do Decreto n° 7.892, de 23. 01.2013, LC 123/06 e
subsidjanamente, na Lei n.° 8.666/93 e demais legislação complementar, fará realizar

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR TAXA DE
ADM NISTRAÇAO, destinado à contratação do objeto de que trata o Anexo i do presente
Edital.

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo*)
Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
Documentação e Proposta ao (à) Pregoeiro (a) Oficial.

e os envelopes de

nnrtori f ^ Documeoto de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances nâo
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, interpor recurso em
qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita f « uuerpor recurso em

I - DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresas Especializada
lerviço de Gerenciamento de Combustível para abastecimento das frotas de

veículos das secretarias municipais de Primavera do Leste;

1.2. A licitação será composta de um único lote, conforme tabela constante no Termo de
Referência elaborado pela Central de Compras da Prefeitura Municipal;

1.3. A aquisição do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as descrições e
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência N° 134/2019 deste Edital e
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas
propostas, havendo divergências entre o quantitativo e/ou sequencia do objeto constante
deste edital e quantitativo e/ ou sequencia do objeto constante no Sistema AspDigita
prevalecerá a sequencia e/ou quantitativo do Sistema AspDigita;

1.4. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão
do Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos
cotados;

l^aral^nicípjip,.;™
ri. n! “teste-Mf

Processo n” 1914/2019-Licitação Pregão Presencial 0° 138/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

1.5. As quantidades máximas constantes do Anexo
Administração pela aquisição total’ I São estimativas, nãosç obrigando a

n ~ DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos orÓDrios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste^nasdotaçoes orçamentárias relacionadas abaixo: rnmavera ao Leste nas

e EducaçãoSecretaria Municipal c
órgão 06

Secretaria Municipal de Educacão
Seção Pedaflógica

Seção Pedagógica

Manutenção Coordenadoria De Transoorts Esnn

Und. Orçamentária
Unidade executora

06.005

06.005

Funcional programátlca
Ficha

Despesa/fonte

12.361.0016-2.155
lar

375/382

3^3.90.30.00-0101'
3.3.90.39.00-0101

Material De Consumo ~ ~ “

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurídicaSolicitação 83/2019 * 84/2019

Secretaria Municipal de Infraestriitura-

Orgão [ 09 ^ Secretaria Munidpal de Infraestrura
Coordenadoria De Estrada.s De Rodaaem
Coordenadoria De Estradas Db Rodano

Manutenção Coordenadoria De Estradas De
Rodagens E Pontes

Manutenção Coordenadoria De Serviços Urbanos

Und. Orçamentária
Unidade executora

09.003

09.003

Funcional programática m
26.782.0027-2.198
15.451.0027-2.197

Ficha 1016

981

1016
Despesa/fonte 3.3.90.30.00-0100

3.3,90.30.00-0100
3.3.90.30.00 - 0100

Material De Consumo
Material De Consumo
Material De Consumn

Solicitação 28/2019

216/2019

35/2019

Executivo Municipal:
Orgão 02

Executivo Municipal
Chefia De Gabinete

Und. Orçamentária

Unidade executora
02.002

02.002 Chefia De Gabinete
Funcional programática
Ficha

04.122.0002-2.130 Manutenção Chefia De Gabinete
17/20

Despesa/fonte 3.3.90.39.00 - 0100
3.3.90.30.00 - 0100
72/2019*73/2019

Material De Consumo

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JuríriinaSolicitação

Secretaria Municipal de Assistênp.ia Socia
Orgão

Und. Orçamentária
Unidade executora

Funcional programTáticã

08
Secretaria Municipal De AssistênrJa .Snciai
Fundo Municipal De Assistência Social
Fundo Municipal De Assistência Social
Manutenção Proteção Social Básica
(PAlF/ACESSUAS/SCFV/BPCE/EVi - FMAS

08,002

08.002

08.244,0024-2.190

Câmara Munjcrp~r^rri;7i''p^
n. nsProcesso n” 1914/2019- Licitação Pregão Presencial .n" 138/2019

:?-MT

Rub.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Ficha
865/871

Despesa/fonte 3.3.90.30.00 - 0100
3.3.90.39.00 - 01QO

Material De Consumo

.Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurídimSolicitação 553/2019 * 554/2019

r

^|g^llg_MH0MggLde Desenvolvimento Econnmim-12
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econônii
Coordenadoria De indústria E Comércio"
Coordenadoria De Indústria P rnr»4rrir,
Fomento Ao Desenvolvimento Inrtngtrrai

Und. Orçamentária
Unidade executora

Funcional programática
Ficha

ICO12.002

12,002

22.661.0003-2.10»

1111/1113

Despesa/fonte 3.3.90.30.00 - 0100
3.3.90.39.00 - 0100
10/2019 *11/-2019

Material De Consumo ~—~

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurídicaSolicitação

Secretaria Municipal d
Orgão

Und. Orçamentária
Unidade executora
Funcional programáfina
TíHhi

e Saúde:
07

Secretaria Municipal De .^aride.

Coordenadoria De Atendimento Mértim
Coordenadoria De Atendimentr. Médico
M^riutenção Coordenadoria De Gestão

07.002

07.002

10.301.0018-2.16.3

481/2019* 484/2019
Despesa/fonte 3.3.90.30.00-0102

3.3.90.39.00-010
Material De Consumo ~~

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Solicitação

131/2019*132/2019

Segrgtariajg^unicipai de Cuitura. Tiiríi^mn, Lazer
Und. Orçamentária
Unidade executora

e Juventude:
11

S_^ana Municipal Ue Cultura. Turismo E jJíiSIid;:
Coordenadoria De Cultura É Juventude "
Çooroenadoria De Cultura F .h..wont.,H2

Manutenção Gabinete Secretário De Cultürâ
ffinutençâo Coordenadoria De Cultura E Juventude

11.003

11.003

Funcional programática 13.392.0030-2.199
13.392.0028-2.201

1035 / 1084
Ficha

Despesa/fonte 3,3.90.39.00-0100
3.3.90,30.00-0100
59/2019 » 54/2019

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Material De ConsumoSolicitação

Secretaria Municipal de Fazenda-
Orgão 05

.Secretaria Municipal De Fa/anria "
Gabinete Do seaetário
Gabinete Do Secretário

Manutenção Gabinete Do Secretário - SEFAZ

Material De Consumo ” ~—

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Und. Orçamentária

Unidade executora
Funcional programática
Ficha

05.001

05.001

04.123.0013-2.147

284 / 287

Despesa/fonte 3.3.90.30.00 - 0100
3.3.90.39.00-0100

Solicitação 46/2019 * 47/2019

^ggtaria Municipal de Agricultura e Mein Ambiente:03
jecretaria Muniapal De Agricultura E Meio
Gabinete Do Secretário ^
Gabinete Do Seaetário ^ ~

Manutenção Gabinete Do Secretário - SDICAMA

Und. Orçamentária
Unidade executora
Funcional programática
FÍEhi

03.001

03.001

04.122.0003-2.138
119/122

Despesa/fonte 3.3.90,30.00 - 0100
.3.3.90.39.00-0100
37/2019* 38/2019

Materiaí De Consumo ^ ~~—

Outros_Sefviços De Terceiros - Pessoa JurídicaSolicitação

Secretaria Municipal de Administração:
Processo n*" 1914/2019 - Camara Municipal Pya do lestlMi

iRub! H
/I

Licitaçàc Pregão Presencial n“ 138/2019



PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

s.

órgão 04
Secretaria Municipal De Administração
Coofdenadcria De Apoio Administrativo
Coordenadoria De Apoio Administrativo
Manutenção Coordenadoria De Apoio Administrativo

Und. Orçamentária
Unidade executora

Funcional programática
^ha

04.004

04.004

04.122.0002-2.146

267 / 270

Despesa/fonte 3.3,90.30.00-0100
3,3.90,39.00^0100

Material De Consumo “

putros Serviços De Terceiros - Pessoa JurídicaSolicitação 117/2019*118/2019

Secretaria Municipal de Elporte-
oi-gão 11.1^
Und. Orçamentária
Unidade executora
Tuncíonal programática

Secretaria Municipal De Esporte E Lazer
Manutenção Seção De Desporto F
Manutenção Seção De Desporto E L~~~
Manutenção Coordenadoria De Esporte

13.C»2

13.002
azer

27.812.0017-2.161
Ficha 1156/1159

Despesa/fonte 3.3.90.30.00 - 0100
3.3.90.39.00-0100

Material De Consumo ~ ~~

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurídicaI Solicitação 49/2019*50/2019

III ~ DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados
e condições devidamente estabelecidas
abranja o objeto desta licitação;

que atendam às exigências
por este Edital e cuja atividade empresarial

3.2 Não poderão participar:

a) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas oerante a

âdrDirnidS°rr ' ou qSe teríhamSido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta PrefeSura desde
ârgâo que otraticour“'“‘'° P®'”
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;
c) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura;

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
e) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;

o propriedade de servidor público ou agente político, ou oom parentesco até

Líré PP*f ‘'P '"flPêPPi® sobre 0 rSaSo do
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente das etaoa»? iro
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT

embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno oorte

S dTzOOe-'^ '''' Lei CompteTentar n®
3.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante

3.4. A não observância das alíneas anteriores
e penalidades legais aplicáveis,

3.5 Não poderão participar do presente certame
inidôneas, em um dos cadastros abaixo;

os documentos apresentados
na proposta de preços;

por parte da empresa ensejará as sanções

empresas que estejam incluídas, como

Câmara Municipa Pv3 do Leste-MT
Processo n° 1914/2019- Licitação Pregão Presencial n® 13&'2019 H. ns Rub. 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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3.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Cbntmlarinria
Geral da Uniâo (.http://www.portaldatransDarencia.Qov.br/ceiRV

fhHno de Licitantes Inidôneos do Tribuna! de Contas
^^7/contas.tcM.qov.br/ords/f?p=1498:3:53384fí8896326::::P3 TIPO REI ACAO iNinn

3.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
• • Nacional

(http://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/cnn^i .itar

3.6. A não observância das alíneas anteriores
e penalidades legais aplicáveis.

da União

por Improbidade Administrativa do

Justiça
requerido.phoV

por parte da empresa ensejará as sanções

IV - DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI

termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006
ateraçoes trazidas pela Lei Complementar n® 155, de 27/10/2016 as microempresas e
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exiqida oa^ra efeito
fesWçâoT'''" '' ^ "presente"igtma
será asseaTrado'®.' regularidade fiscal e/ou trabalhista,
momento 8^000 o r,Z„„í„,fV'^ “"i» ‘«'"ip "ípíp' corresponderá ao

mornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame ororrooáveiR nnr

^ ^dministração Pública, para a regularização da^documentaçL
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões neaativas ou

SeSr" “a 1'“'° Eventual interposiçâo dé recuso® cltra a

c sao que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado-

documentação no prazo previsto no subitem 4 1 1 implicará
nriS^de ° sençôes previstas no art.' 81 da Lei
sesi?n,lhtrof1'TT facultado à Administração convocar para

orrevogar aTcteçIo '' na ordem de classificação, para contratação

com as

nova

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação nara

entendendlse p“ eCL aquelas
oínnSn nne propcatas apresentadas pelas microempreLs e empresas de

daSada e S T'" ^ Proppsta mairbem
“adep^qíeno prrtr " microempresa

as

ou

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

aoresentarnmnnSfT^ empresa de pequeno porte melhor classificada
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora

m que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;

4.4.1. A

poderá

do certame, situaçãoem

4.4.2. Mac ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte

Convocadas as remanescentes que ^po™entura se
mesr^fdlreítô^ classificatôria, para o everciclo do
4.5. Eventual empate entre propostas.

na

o critério de desempate será aquele previsto
Processo n" 1914/2019- Licitação Pregão Presencial rf 138/2019

no

Câmara íVlunlcln3rPuaX'i
Cgste-Mr
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artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente
aos bens;

4.5.1. Produzidos no País;

4.5.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

4.5.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam
desenvolvimento de tecnologia no País;

4.5.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

4.6. Persistindo o empate que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que
usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar n° 123/2006 deverá apresentar,
na forma da lei, a declaração de que nâo se encontra em nenhuma das situações do §4°
do art. 3° do dispositivo supracitado, conforme modelo (Anexo VII), juntamente
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida a no máximo 90 (noventa)
dias.

/

em pesquisa e no

com a

V - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Em até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão do
Pregão, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, até o dia 22 de
outubro de 2019 às 17h via e-mail iicita3t5)Dva.mt.Qov.br:

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que nâo o fizer em até
02 (dois) dias úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, ou seja, até o dia
23 de outubro de 2019 às 17h nas formas supracitadas, apontando de forma clara e
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo;

5.3. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelo setor responsável pela elaboração do
Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação
interposta, bem como prestar os esclarecimentos na forma solicitada;

5.4, No site www.primaveradoleste.mt.aov.br ícone “CIDADÃO - Editais e Licitações”,
serão disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas
informações que o (a) Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual as empresas
interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame;

5.5. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os
vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a
realização do certame;

Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n°
10.520/02 e legislação vigente;

5.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de

as

5.6.

Câmara Municipa Pva do Lest^MTProcesso n° 191<W2019 - Licitação Pregão Presencial n” 138/2019
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2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.

VI - DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá
representaida por procurador, devendo para tanto apresentar simultaneamente e
separado dos envelopes a seguinte documentação;
a) Declaração dando ciência de que cumpre píenamente os requisitos de habilitação em
conformidade com o art. 4°, Víl da Lei n^ 10.520/02, conforme modelo do Anexo V,

de m/croempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor
/nd/v/dí/a/que. pos termos da Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, possuir
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal e/ou trabalhista esta
devera ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração;

b)cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou
°^cial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa

ilSfCS ^L/r I j,

ser

em

c)Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar munido
de Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos
para negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame;

Anexo nrao^EditS^^° alternativamente o Termo de Credenciamento conforme modelo no

c.2)A Procuração ou Termo de Credenciamento deverá
RECONHECIDA EM CARTÓRIO;

d) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente é
suficiente a apresentação de cópia do certificado de MEI, requerimento de empresário
contrato social ou outro instrumento de registro comercia! equivalente, conforme o caso
devidamente registrados na Junta Comercial, no qua! estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor
o™ J benefícios previstos na Lei Complementar n^

123.06, devera comprovar seu enquadramento em um dos regimes citados, apresentando
a declaração constante no Anexo VII e a documentação abaixo relacionada, conforme o
caso;

ser apresentado COM FIRMA

1. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, que comprove a
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do

artigo 8“ da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio
Empresa de Pequeno Porte;

DNRC, no caso de Microempresa ou

il. No caso de Microempreendedor Individual - MEI, o Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido por meio do Portal do
Empreendedor (htt{)://www.portaldoempreendedor.gov.brV é o documento hábil

para comprovar sua situação de enquadramento perante terceiros, conforme
Art. 13 da Instrução Normativa n° 20, de 5 de Dezembro de 2013 do

Câmara Municipal Pva do lestêi.^Processo rP 1314/2019 - Ucitsçâo Pregão Presencial n° 138/2019
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Departamento de Registro Empresarial e Integração
f)0 Microempreendedor Individual
a Lei n® Complementar 128/2008;

g)A apresentação dos documentos mencionados no item 'e’ deverá ocorrer quando do
credenciamento, com daH-fle ngo superior . an
de antecedencia da data prevista para apresentação das propostas sob pena de não

0^128^/2008°^ Complementar n° 123/2006. aítLda pela Lei Complementar

DREI;

para participar deve estar em confoi^mídade

/

com

Junta°Spt,í Sinyles Nacional não substitui a Certidão/Declaração da

e ciai ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl;

oaraoMzalff benefícios da LC n» 123/06,
caracterizara o crime de que trata o art. 299 do Código Penai sem oreiuízo dn

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Editai podendo
inclusive, o{a) Pregoeiro (a) fazer diligências para constatar referida situação;

6.2. Somente poderá manifestar-se na sessão e participar da fase de lances verbai*; n
representante legal da licitante devidamente credenciado;

delMame^eTredetoilt!'''"®"*" ^“>^=«"«0 por outro também
fícará^irSlrtfrin não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a}

participar da fase de lances verbais, de negociação de priços de
pregfo- ^ recurso, enfim, representar a licitante durante a seisâo do

também aproveitada a sua proposta escrita, considerada esta
também como o unico lance na sessão;

6.4.2. A mesma consequência da cláusula 6.4.1,
envelopes via correio;

ocorrerá para quem apenas enviar seus

DíiuncSfd^nnP naf • . corresponderá. automaticamente, à

obriaacâo irP ^ impeditivos para a sua habilitação, ficando cientes da

inabfte ^ a quaiquer tempo, quaisquer ocorrências supervenientes que as

mencionados na cláusula 6.1 relativos ao credenciamento

crldendamrnto;'’"*'"'^'’” ° para"'S
6.7. Será admitido apenas 01 (um) representante
que cada um deles poderá representar

para cada licitante credenciada, sendo
, , apenas uma credenciada, exceto no caso de

representar outra empresa que não esteja na disputa do mesmo Item.

VII - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1. A “PROPOSTA DE PREÇOS" e os “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” devêTio
f designados para a realização do Pregão 7menvelopes separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos:

Camara Munki|>6l Pva do Leste-M'
Processo ti° 1914/2019 - Licitação Pregão Presencial n’’ 138/2019
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ENVELOPE N“ 01 -PROPÇBTA DE PREÇOS ENVELOPE N® 02 - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DCÍ
LESTE

PREGÃO N® 138/2019
Data e hora da abertura

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ

Endereço completo do licitante j

Pregoeiro (a), o representante da licitante
D?irn?» "ao transparentes e lacrados, um contendo a proposta de

nScfsínL ‘^“"""tentos de habilitação, independentemente de credenciamento,
nao sendo aceita, a partir desse momento, a participação de novos licitantes;

diríaílifírír H í externa do envelope não constituirá motivo

desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega

ocorra a abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes do
Envelope de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de
conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVE^ DO
LESTE

PREGÃO N° 138/2019
Data e hora da abertura

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ
Endereço completo do licitante

para

seu

mbíaS '‘h "if ,®®®rtos, ficarão à disposição dos licitantes para

Sogação do certame ®
7.3.1. Os envelopes que não forem retirados
inutilizados pela Administração;

11' desejarem encaminhar seus envelopes ao setor, via correios

em maos, deverão enírega-ios no seguinte endereço:
Setor/Audiíório de Licitações

Rua Maringá n° 444, Centro, Primavera do Leste
Envelope n° 01, com proposta, e n° 02, com
declarações complementares.

prazo e no local supracitado poderão serno

ou

- MT, Cep 78850-000, para entrega do
os documentos de habilitação, além das

Vin - DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO

8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços

minutai ^ ’ a presença dos participantes com 10 (dez)
minutos de aníecedencia em relação ao horário previsto para a sua abertura; ^

no

Pregoeiro (a) convidará os representantes das empresas que se fizerem

crIdeSmJSIf n ® documentos necessários ao
nnrlSnc n ^ Poderão ser vistos e conferidospor todos os participantes e rubricados;

^nunciadas as empresas credenciadas, assim como aquelas não

s^P^esas efetuar a entrega dos envelopes com as^propostas
nLte Edital documentos para habilitação, apresentados na forma estipulada

^ ° P^egoeiro (a) abrirá os envelopes contendo as
propostas de preços e verificará a oferta de valor mais baixo e aquelas

Processo n® 1914/2019 - Uciíaçâo Ptegâo Presencial n° 138/2019
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10% superiores à primeira, bem como a conformidade das propostas com todos os
requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, classificando, para a fase de lances
verbais, aquelas que atenderem tais requisitos;

8.4 L Nâo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas anteriormente
poderão ser classificadas para a fase de lances verbais as autoras das melhores
propostas, ate o maximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos;

a análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a), os participantes, através de
seus representantes as rubricarão;

8.5. As licitantes classificadas de acordo com as cláusulas 8.4 ou 8,4,1 poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora;
8,6. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes a apresentarem lances
verbais miciando-se peto autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em
ordem decrescente de valor;

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará
na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se. todavia o último
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas;

8.8. O arrependimento dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades
previstas neste edital;

8,9. Encerrada a etapa de oferta de lances,
exclusivamente pelo critério de menor preço;
8.10, Após determinada a proposta classificada
atendimento das condições habilitatórias do
respectivo envelope de habilitação;

8.11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será
declarado vencedor. Caso contrário
colocado, e assim por diante;

3^®cisâo do (a) Pregoeiro (a), em quaisquer dos casos, quanto à
aceitabilidade da proposta, ainda será lícito ao mesmo negociar diretamente com o
proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado;

8.13. A adjudicação do objeto à vencedora será praticada pelo (a) Pregoeiro (a)
termino da sessão, e caso não haja recurso, com registro na ata da sessão;

8.14. Caso haja recurso seguirá o irto previsto na cláusula 13.

as propostas serão ordenadas

em primeiro lugar, será verificado o
seu proponente, mediante abertura do

passa-se para a abertura do envelope do 2° (segundo)

ao

IX - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada através de Carta de Apresentação de
Proposta, podendo ser adotado o modelo do Anexo II, devendo ser datilografada ou
tmpressa por processo eletrônico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo
titular ou representante legal, com data de emissão e ainda conter obrigatoriamente todos
os requisitos abaixo, sob pena de desclassificação:

a) Indicação da empresa; Razão Social, endereço completo, carimbo padronizado
CNPJ, n.° da conta-corrente. agência e respectivo banco e, se possuir telefone e fax;

b) O valor global, expresso em números, na moeda corrente nacional, para a execução

do

panaraProcesso n*> 1914/2019 - Licitação Pregão Presencial n“ 138/2019
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do objeto desta licitação;

c) O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o termo de referência
este edita!, podendo haver

, anexo a

O • ^ r> P'’°^'‘°93Ç3o do prazo, com a devida anuência da

? Superior da Secretaria soliciíante, por motivo relevante, devidamente
justificaoo pela empresa licitante vencedora'

) O Prazo de eflcaeia da proposta, qual não poderá ser inferior a 60 ísessentat dias

^ í entrega dos envelopes de proposta e documentação
preâmbulo deste Editai, devendo a proposta conter a data de emissão, O

referido prazo ficara suspenso caso haja ínterposição de

e) Assinada por pessoa legalmente habilitada
empresa licitante;

f) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das propostas estão
incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos bem
corno encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de
qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e aeondicionamento dos materiais em
embalagens adequadas;

g) Declaração expressa de que atende todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de
garantia, prazos de entrega e quantidades;

® "f” tleste subitem nào acarreta desolassifcaçâo do
licitante, sendo consideraoo para tanto o expresso neste edital;

9.3. A não declaração dos itens “a” “b” e "d” e “g" deste subitem nâo acarreta
desclassificação do licitante, devendo o (a) senhor (a) pregoeiro (a) solicitar o
preenchimento manual dos mesmos na proposta apresentada;
9.4. Com exceções aos itens 9.2 e 9.3 não poderá ser alterada a proposta apresentada
tanto no que se refere às condições de pagamento
importem em modificação nos seus termos originais;
9.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.5.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital
Anexos ou da Legislação aplicável;

9.5.2. Omissas ou vagas, bem i
capazes de dificultar o julgamento;

9.5.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste Edital; ^

9.6. A simples participação neste certame implica

9.6.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas
interessadas_ todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais
atos;

recursos,

com poderes para comprometer-se pela

prazo ou quaisquer outras que

e seus

como as que apresentarem irregularidades ou defeitos

em:

9.6.2. Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em até 48
(quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pelo Município de
Primavera do Leste, que estabelecerá novo prazo;

Câmara Municipal Pva do Leste-MT
a. ns Rub.
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9.6,3. Comprometimento da <
licitação em total conformidade I

9.7, O licitante deverá baixar

empresa vencedora em fornecer o produto objeto desta
com as especificações do Edital e seus anexos;

, , aplicativo AspDigita, que se encontra" no endereço

cadaSrakTt,,?*® instalado do aplicativo AspDigita deverá preencher seus dados

a posteriormente baixar o arquivo disponível para cotação dos itens deste

?ens endereço eletrônico de obtenção deste edital no arquivo

O

mfdia CD^ DVD VÍ*PFÍf apresentar também no envelope n° 01 a proposta em

Lm Por Computador, através do Sistema AspDigita
sem cotaçoes alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar

rubricadas, com data de emissão e a última assinada por pessoa legalmente
abihtada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, onde deverá constar:

Í0^|C3ção da MARCA, especificações, e, se houver CERTIFICADO ISO além de

oSr possibilitem evidenciar, com absoluta clareza, o material

apresentaçao de amostra, quando solicitado, prospectos e/ou folder

coLdL especificações técnicas de cada um dos itenscotados para melhor visualizaçao do objeto ofertado. No caso de divergência entre o

aqueSctstenternÓfowLrr ® “"liderados
b) Valor unitário para cada Item
nr^r „ 1 3 . expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e

SLafof totah ^=3®° de divergência, devendo também constar
9.10. Não será aceita a proposta em mídia que não tenha sido exportada
nosso sistema só lê nessa extensão;

9.10.L Caso haja dúvidas quanto a instalação do aplicativo “AspDigita” os licitantes

no etmLrtT' ^ AspDigita que se encontra no endLeço mencionado

® abertura da sessão, não cabe desistência da proposta e os preços propostos

nnalLfr f^spofisabilidade da licitante, não assistindo-lhe direito de pLiíear
nSLvfo alteraçao dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto sa/vo por motivo justo decorrente de fato superveniente e/ou erro material desde
que justificado e aceito pelo (a) Pregoeiro(a);

Lmn qualquer despesa necessária à perfeita aquisição será interpretada

«nLL h preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo
apos a abertura das propostas;

em .xml, pois o

identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não
const,tu, mo ,vo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deveíé ser
fornecida na fase de julgamento;

9.13. Visando a uniformidade das propostas e o estabelecimento de um critério objetivo
de julgamento, o licitante deverá preencher
Gerenciamento de Combustível;

apenas o campo referente ao Serviço de

Câmara Municipal Pva do leste-MT
Rub.FL. ns
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9.14. Para aceitação da proposta será avaliada a proposta mais vantaiosa sendn a

Sendo aceita, portanto umt só
empresa para o fornecimento dos combustíveis e gerenciamento de combustível. ’
9.15. As propostas deverão ser apresentadas de forma ciara e objetiva em conformiH«rif=
com o modelo de planilha para formação de proposta (Anexo II). conformidade
9.16. O valor do item 1 apresentado no Termo de Referência é utilizado apenas como

para incidência do percentual a ser contratado na prestação desserviço de
nfnnn combustivel e destina-se a composição do saldo de contrato As
propostas para este item deverá ser encaminhada no valor previamente determinado. ’

combustíveis cobrados na rede credenciaria
g-tf^ves do çartao, será o preço constante da tabela

para paaamentn

ANP, conforme item 25.3.•

ofertadl gerenciamento de combustível
fnnS ^ ''Ctante e. na hipótese de esta ser menor ou igual à zero deverá ser

Orern^ d ° oferecido para o desconto (proposta negativa) que incidirá sobre
dSmah Pos faturamentos, considerando até 2 (duas)

os

casa

9.18.1. No caso das licitantes ofertarem
percentual igual ou inferior à zero, compromete - se a emitir “Decíaracão de aue a
remuneração empregada para a sua atividade não resuTrá em Sueftirde

° '“"‘«‘o- “H’ esse órgTorSnSacâÕ
Publica. Para fins de transparência junto aos órgãos de controle. ^

para o item Serviço de Gerenciamento

9.19. O percentuai máximo admitido i
de Administração, para este certame,
por cento).

na cobrança do serviço de gerenciamento/taxa
será de 2,67 % (dois vírgula sessenta e sete

9.20. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital;
9.21. ge^ridej^restrições do sistema Comoras - .
çadastramento ^as propostas e envio de lances; para n

gepnçiamento/taxa de adrninistração), a licitante deverá considerar ^
estimado de contratação de R$ 37.896.96 ftrinta e mi» «

MIS reais e noventa e seis centavos), conforme Termo de a!
Lançamento de proposta negativa, deverá «ap ^
jombustivel - Gasolina. Oteo Pie... 5^in . n...

— ° vencodor^ii
porcentagem a ser aplicada.

o vaior máximo

nova proposta atuaíizada. .rnnfpnriA a nova

^com^osl^®:pretos p^mpoS" esclarecimentos sobre
^ (3) Pocierá solicitar dos licitantes quaisquer outras informações aue

° perfeito conhecimento e julgamento do objeto, inclusive efetuar
diligencias, respeitado o art, 43 § S'’ da Lei 8.666/93;

*nu!ubive eieiuar

9_24. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros
não alterem a substancia das propostas,
mediante decisão fundamentada em ata.

ou falhas que
dos docume.níos e sua validade jurídica,

j Câmara Mtinicip-iti P\'a do leste-M^
jfL.nS Rub.
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X - ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APLICAÇÃO DOS LANCES VERBAIS
/>

10.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor taxa de Administração;
10.2. Após a abertura dos envelopes contendo
las-á ern ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de ...
preço classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Editai e
seguida as propostas com valores sucessivos e superiores de até lO(dez) pontos
percentuais relativamente à de menor preço;

propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando
aquelas cujo objeto nao atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital;
10.4. Não havendo, no rnínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.2
serão selecionadas ate três melhores propostas e os seus autores convidados a participar
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

10.4.1. Ern caso de empate das melhores propostas, todos

preço serão convidados a participar dos lances verbais'

as propostas, a equipe de apoio ordená-
menor

em

os proponentes com o mesmo

seguida, p^ssar-se-á á oferta de lances verbais (utilizando o decréscimo de
0,5 /o a cada lance ofertado), em valores sucessivos e decrescentes

adquirido, considerando-se o valor global cotado para cada item;

10.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate;

^ não se admitindo ofertas
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita;
10.7. Quando convidado a ofertar
tempo, para analisar seus custos
se de telefone celular e outros;

para o objeto a ser

seu lance, o representante da licitante poderá requerer
-1 para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-ou

10.8. A ausência de representante credenciado
verbal quando convocada pelo o(a) Pregoeiro(arimU"aTa excfusãrSIdtanírda
ordLaçâol?propostesf "" apresentado por ele, para efeito de

competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
regoeiro(a). as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

verificada a conformidade entre
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

10.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita a
classificaçao será efetuada por sorteio, na mesma sessão;
10 11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os
lances veroais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances

qu^pgera^clusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente

a

XI - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

11,1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a sequir
listados, observando que:

11.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir
Câmara Municipal Pva do leste-MT
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será inabilitado e sujeito ás penalidades legais;

112. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada

saneamento da documentação, prevista no subitem 4.1.1;

112.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;

11.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação
requerimento de certidão;

11.2.3. A apresentação de documentação de habilitação
dispositivo deste Edital e seus Anexos;

113. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos

com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista
das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica;

113.1. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade
tecntca e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com exiqência
de prazo de validade. ^

114. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet

comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou
um dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de
autenticidade daqueles apresentados;

11.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos
em originais atualizados, ou cópia de cada documento, individualmente autenticada, ou
ainda, cópias simples autenticadas pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua Equipe de Apoio, não se
aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet;

Obs.; O licitante que desejar que suas cópias sejam autenticadas pela Comissão deverá trazer
mesmas, preferencialmente, com antecedência mínima de 01 (um) dia da data marcada
abertura do certame, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais.

116. Para a habilitação das empresas faz-se necessária à apresentação, em única via.
em envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, dos seguintes documentos
sob pena de inabilitação;

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do
artigo 32, §2°, da Lei n° 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI
deste Edital);

a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que
trata a Lei Complementar n° 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juníamente
com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma
das situações do § 4° do art. 3° da mesma lei;

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
nos termos do inciso XXXtIi, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27
da Lei n® 8.666/93 (conforme modelo Anexo IV);

c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão

a hipótese de

por protocolos de

que contrariar qualquer

para apresentação

as

para

anos

Câmara Municipal Pva do leste-MT
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(conforme modelo Anexo IV);

d) A ausência de eventual Declaração não importará na inabilitação do, licitante, que
poderá redigir de próprio punho na sessão pública, se detiver poderes para'tanto;

11.7. Relativos à Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem^ter o licitante fornecido satisfatoriamen te os materiais ou

serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da
proposta meihor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação
do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por
pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em pape!
timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do
titular da empresa que firmou a declaração;

11.8. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores em exercício;

C.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Localização e Funcionamento;

11.9. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na
apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e
à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente
válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente
válida;

/

, no caso

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do

respectivo domicílio tributário;

■—nRübT
MoCámaf*

fCíT"Processo n^' 1914.^2019- Licitação Pregão Presencial n® 138/2019 13



/
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens'^“e” e "f de
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante;

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet-
www.tst.gov.bf/certidao. www.tsí.íus.br/certírian-

^ d® débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
nín!IL f mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negahva, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio de 1943;

Negativa a Certidão de que conste a
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

t exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de

ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de
S09urânç3,

11.10. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financei ra

apresentação dos seguintes documentos:

fí,. ® demonstrações contábeis do último exercício social iá
^ apresentados na forma da iei, que comprovem a boa situação financeira da

rZn h ’ ® substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando

® variaçao, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PRFCO^í

DISPONIBILIDADE INTERNA - ÍGP-DÍ, publicado pela Fundação Geíúüo Vargas -
ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;
Serão considerados aceitos
contábeis assim apresentados:

1°) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficiai ou;

- publicados em jornal de grande circulação
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede
licitante;

2°) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)'
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diano devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante
em outro orgão equivalente ou;

P.M. PVA DO LESTE
cAl /

1 ík Fis.

rtfi

Viáto

aprovada

consistirá na

FGV

na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçõescomo

ou;

ou domicílio da

ou

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3 ) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006 -
tstatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):

-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou;

- declaração simplificada do último imposto de renda

registradas ou

ou se cadastradas e optantes_e@lp
M'rtn'ici7/iTva?o jCâmara
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deverão apresentar Declaração
Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS/PGDAS-D. de Informações

4®) Sociedade criada nor:„+ - . . „ , exercício em curso ou inativa no exercício anterior-
- Fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente
Comercial da sede ou domicílio das licitantes

registrado ou autenticado na Junta
nos casos de sociedades anônimas;

Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-fman ceira

rnA^N ^ Declaraçao Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual
(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEi (DUMEI).
I. Caso 0 MEI tenha sido constituído
deverá apresentar os relatórios
Empreendedor.

no mesmo exercício do lançamento da licitação
mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro

62 0 balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura

deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes dn aín
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmeL habilitado;

as licitantes deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação

iurídica, a manos de 120

"““H"
d^JunteC ^ M "^F PúblL^di^Eicrituraçâo D?gtal ^p^ed^ou atravé^dSda Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma

transmitido através do Sistema Público deI. Recibo de Entrega de Livro Digital
Escrituração Digital - Sped;

Pübfc^TEtritaSoVgiterTpe™"'^ Sistema
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício
Escrituração Digital - Sped;

extraídos do Sistema Público de

11.11. A licitante que apresentar Certidão de Reqistro Cadastrai - CRr Avn,:.HiHo

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou pelo MunicíDicfde
TelSf^à‘^°QuaBfrcacáo ® apresentação dos demais documentos, saLrelativos a Qualificaçao Técnica, O CRC deverá conter vencimento dos -rêfêridos
documentos, sendo que a data de emissão deverá estar no sistema de onde o CRC é

§.e vencidos será necessário á apresentação de novos documentos-

certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de

ómao e se P®'" ^P^‘P^ do respectivoorgao e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos 0 respectivo documento;
11.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibi!idad<= dos meios

'^ffificação. Ocorrendo essa indispontoilidade e''nâo sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada;

Preqoeíro fa) ou à Autoridade Superior, em aualauer
da licitaçao, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

mstruçao do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou ^informação

os

ICàmafa Monici^Pva 'io .
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que devería constar no ato da sessão púbHca;
serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento’

substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;

^ documentação de habilitação não "estiver completa, estiver incorreta ou

° considerar a proponert»

dIve!âcf°eL?em'‘nnmfHff?' documentos apresentados para habilitação

cbs^Landfseque '"^PJ e endereço respectivo,
a) se a licitante for a matriz, todos

em

os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em

c) serão dispensados da filial aqueles documentos
comprovadamente, forem emitidos somente

nome da filial;

que, pela própria natureza,
em nome da matriz:

p.18. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-ver^a «

documentação de habilitação de ambas esteja regular;
’ ®

podarão ser auíentícados pelo (a) Pregoeirofa) e
os da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que;

a) somente serão aceitas cópias legíveis;

b) nâo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos oriqinais

LSra do oert?me“'" """ 0^ clata marcada para a

icf“menlTS" o?da'S''’:? ™ úteis do
mesmos, sob p/naTeTnoidírs Sades dSusuiaTb-^

Observação: toaos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.

restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME
sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
da Administração Pública,
parcelamento do débito >

efeito de certidão negativa;

11.22.1. Poderá haver prorrogação ao prazo para a regularização fiscal desd^

pS^oíra requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigfdo a (o)

’s, EPP’s e MEI,
_ prorrogáveis por igual período, a critério

para regularização da documentação, pagamento ou
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

que a

'■egularizãçào da documentação, no prazo previsto neste item implicará
decadencia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

xri - DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
para os itens, o (a) Pregoeiro (a) proc^eráAâbertur^#

jcàmara
Processon" ISlA/aOig-UcitaçâcPregâoPresenciain^lse/ZOIQ
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envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor
proposta, verificando sua regularidade;

12.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame
recursos;

caso não haja interposição de

12.3. Caso a licitante classificada. , ^ em primeiro lugar seja inabilitada, o (a) Pregoeiro (a)
examinara a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
requisitos do Edital;

aos

12.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá suspender
a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art.

48, §3 da Lei n° 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lances verbais;

12.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos
representantes presentes, pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

XIK - DOS RECURSOS

13.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a
deciaraçao do vencedor pelo (a) Pregoeiro (a), devendo a licitante interessada Indicar o(s)
ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados

13.2. O (a) Pregoeiro (a) indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou
propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo,

devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata;

em ata;

processamento,

13.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante
poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias. contados do dia subsequente à realização do
pregão, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será

permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na
SÔSSâO]

13.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão
apresentar suas contra-razões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior,
contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos;

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusâo desse direito da
licitante, podendo o (a) Pregoeiro (a) adjudicar o objeto à vencedora;

13.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da
seguinte forma:

13,6.1. O (a) Pregoeiro (a) aguardará os prazos destinados á apresentação dos
memoriais de razões e contra-razões;

13.6.2. Encerrados os prazos acima, o (a) Pregoeiro (a) irá analisar o recurso impetrado
por escrito, suas razões e contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior

Câmara Vitinicip^i P'.ír3^est«'MT
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devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento do

13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento:

13.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, em dias úteis, no horário de 07h
as 13h;

13.9. Decididos os recursos

recurso;

. ® constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo
Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o
procedimento licitatório; ^

13.10. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do
Município de Primavera do Leste (Dioprima) e r
http://pnmaveradoieste.mt.qov.br/index - ícone ‘-CIDADÃO - Editais e Licitações

di^puta^ recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo quanto à

13.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena
estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente.

siteno

XIV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará
sujeita a homologação do Senhor Prefeito Municipal, Autoridade Superior do órqão
licitante; ®

14.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova
proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48
Quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do
Pregão;

14.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata de Registro de Preços,
vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura de Primavera
do Leste poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que
foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a
primeira classificada teria sido contratada.

XV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-âo em Ata de

Registro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VIII;

15.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e
eficácia legai após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;

15.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias,
contados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar
atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade

Câmara Munitipsi Pva do M í;
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Soaal - CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo^Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS;

15.4 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante leqal da
adjudicatana, mediante apresentação do contrato social ou documento què comprove os
poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante
documentos não constem dos autos do
exigências do subitem anterior;

caso esses

processo licitatório, e uma vez atendidas às

16.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado

po?estrPre°fS"'°^‘''° justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito

15 6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações bem
previstas no item 19 deste Edital; ^

15,7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
rf ® descnçao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições; ^

como as

15,7.1. Será incluído na ata, sob a forma de■ anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificaçao do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art, 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

15.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada
nas contratações; ^

15.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
15 7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão
publica que conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

15.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso
de fornecimento;

15.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 {vinte e quatro) horas contadas da data
da convocação comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho; ^

^ critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos
habets, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compm
dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei n'' 8.666/93;

15.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta
nao apresentar a situação regular de que trata o edita! ou se recusar a retirar a

Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e
aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4®, inciso XXIII, da Lei 10 520/02
sem prejuizo das cominações legais previstas neste Edital.

XVI - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Câmara Municipal Pva ■jT
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16.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órqão ou entidade da

gerrciaS,f°dLVaL*®dev d °^Sâo
couber, as condições e as regra^stabSidasnÍLei F^erltno 8 e^eTâ^níart'

oTrglóTetncíSe^-V^ ^
aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão

exceder, por orgao ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

gerenciador e órgãos participantes; preços para o órgão

16.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não nndprá

SSm d^preSfoa’ quantitativo de cada item registrado na ata de

egistro de preços para o orgao gerenciador e órgãos participantes indeDendentí=> dn
numero de orgãos não participantes que aderirem; uicipanies. independente do

16.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a DrimPira

IcSer pre“isi0 nfedíTnao houver previsão no edital para aquisiçao ou contratação pelo órgão gerenciador

^ °f9ão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a

vÍ9S da°ata°“ 0^300,2^0 pIS de
neíniArnf a ? “s atos relativos à cobrança do cumprimento
amnil d obogaçoss contratualmente assumidas e a aplicação observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidader df correntes do
desoumpnmento de_ clausulas contratuais, em relação às suas próprias contratações
informando as ocorrências ao órgão gerenciador; ^
16.7. A Prefeitura Municipal será responsável pelos ...

Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
solicitações deverão ser enca.minhadas ao Órgão Gerenciador o qual seia a

rtn Primavera do Leste - MT, por meio do Setor de LicitaçLs através

7ft «cS cndereço Rua Maringá n° 444 Centro -CEP
78.850.000 - PRIMAVERA DO LESTE - MT Fone (066) 3498-3333.

’

atos de controle e administração das

XVíl - DOS ACRÉSCIMOS

17 1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela afa de reqistro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;

celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer
quantitativos superiores aqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até
25% (vinte e cinco por cento) de que trata o§ 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93 obseLdo
o disposto no art. 120 do Decreto Estadual n® 7.217/2006.

Camara Municipal Pva do lestn-MT
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XVIll - CONTROLE DE PREÇOS

18.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92 caput e seus
paragrafos do Decreto Estadual n'’ 7.271/2010;

18.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

18.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

18 3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
18.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores
valores de mercado observará a classificação original;

18.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor nao puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
18.4.1. Liberar o fornecedor do
do pedido;

18.4.2 Liberar 0 fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedjdo de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
18.4.3.

negociação;

que aceitarem reduzir seus preços aos

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

18.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o

proponente registrado sera convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata
0 quai será publicado no Díoprima; «y ^iduo em Mia.

18.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçao da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataçao mais vantajosa. ^

XIX- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. O proponente tera o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades leqais
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05
(cinco) dias uteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
19.1.1 Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à
epoca da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio

Câmara Municipal Pva do laste-MT
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econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços
de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
llnÒ Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;
19.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste
cancelado:

19.2.1. Quando o proponente:

19.2.1.1, Não aceitar reduzir ^

àqueles praticados no mercado;

PTOcesfo habilitação ou qualificação técnica exigida

0 registro será

o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

no

19.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

® estabelecido, a Ordem de
Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

do art. 87 da Lei 8.666
de 1993, ou no art. 7® da Lei n° 10.520, de 2002;

19.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, il e IV do caput
sera formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
ampla defesa;

o contraditório e a

19.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata'
devidamente comprovados e justificados;

19.4.1. Por razão de interesse público; ou
19,4.2. A pedido do fornecedor.

XX - DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ã o em Contrato cuia
minuta consta do Anexo X; •’

20.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá
ser convocado para assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota
de Ernpenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12

contados da sua assinatura, podendo ser prorrogável na forma do art 57 S
r, da Lei n° 8.666/93;

20.3. O prazo para assinatura do contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme
o caso sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções orevistas
neste Edital, será de 05 (cinco) dias contados da convocação forma! da adjudicatária;

instrumento equivalente deverá ser assinado pelo representante legal
da adjudicatana, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante
documentos não constem dos autos do processo licitatório,
exigências do subitem anterior;

, caso esses

e uma vez atendidas as

: Câmara Munici^àÍPva (ío kite-
^RÜb.a. n9
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20.5.
nrnrr \ Cfiteno da administração, 0 prazo para assinatura do Contrato pbderá

adiStórin f ''‘'® °“rra motivo justificado, mediante solicitação'formal da
adjudicatána e aceito por esta Prefeitura*

ser

eoutafente nâoíom ® ° da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento

rnki^&ad='n,f„. mesmas condições de habilitação, ou quando
injustificadamente. ercusar-se a assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro Itótante

da oroMsta^'’nlaíia^rf classificação, para, após a verificação da aceitabilidade'
da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação celebrar a
comrataçao, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital e das Sü coriln^
20J. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato
artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

as situações referidas nos

XXI - DOS REAJUSTES DE PREÇOS

21.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
supressões que se fizerem necessárias, conforme ^°"tratua.s

Lei n 8.666/93;

^ propôs 0 licitante vencedor será fixo e irreajustáveí
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8666/93;

Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de

fiSfnri admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal cabendoTh^
maximo o repasse do percentual determinado; caoendo

lhe

os

previsto no artigo 65, da

no

Paragrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65. da Lei n 8 666/93 serãn

"reTadoTelvr"'"” contrato, por roLaçloao contratado, que devera comprovar através de percentuais do INPC/FGV o reaiustf^

Primavera designados pelo Município de

Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar

os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o

rMuínSpiO "solIrSS’ ° superior à média dos preços de mercado

nr=«rirf,r solicitara ao Contratado, mediante correspondência, redução do
praticado, de forma a adequa-io ao preço usual no mercado;

preço

reoíítmrf!?. Considerados compatíveis com os de mercado os preços

Sinrilnt ^ ^ "Iferiores à média daqueles apurados pelo sitor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

XXtl - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

necessárias para que a licitante vencedora
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

possa

Câmara Municipal Pva do iVstó.Mf
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo inten/ir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executadosfora das especificaçõesdeste Edital,

f) A Prefeitura Municipal não se obriga a solicitar um número mínimo de cartões, podendo
a solicitar apenas os cartões que a mesma julgar necessário;

/

XXIII - OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO

23.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois} dias úteis seguintes à notificação, para
retirar a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital. Recebida a

autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e
cumprir as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e demais anexos;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITUFtA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4,

deste editai, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) comprom8íe(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente ás

limara Municipal'Pv^ÕõTwi^Processo 1914/2019 - Licitação PregSo Presencial n° 138/'201S
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suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou ínutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou doto de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

I) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação:

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, não permitindo
que haja qualquer tipo de problema no fornecimento por razões dessa natureza ou de
qualquer outra natureza;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada

execução dos serviços;

r) Responsabilizar-se inteiramente pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos
postos de revenda ficando ao seu encargo o controle e a fiscalização, conforme as
normas do fabricante e as exigências legais da Agência Nacional do Petróleo - ANP;

s) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência de cada secretaria;

t) Fornecer os combustíveis dentro das especificações normativas da Agência Nacional
de Petróleo - ANP e do INMETRO;

assuntos

com a

u) Os Cartões Eletrônicos deverão ser emitidos em prazo não superior a 48 quarenta e
oito) horas, ser enumerados, controlados, individualizados e vinculados aos veículos
oficiais da Prefeitura Municipal e ainda serão emitidos relatórios contendo o registro do
hodômetro/horimetro referente a cada abastecimento feito pelo veículo, bem como, a
média de quilometragem feita por litro de combustível gasto, posto de abastecimento
quantidade de litros abastecida e nome do motorista/responsável: .

V) Os Cartões Eletrônicos somente deverão ser emitidos através de solicitação expressa
das Secretarias, que fornecerão as informações mínimas, tais como: Secretaria, Placa e
Modelo do veículo, Servidor (es) a serem cadastrados, quantidade de litros por cartão,
garantindo-se o acesso através de senha individual;

w)Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada

deverão por esta, serem reembolsados, não existindo qualquer relação financeira entre a
Prefeitura de Primavera do Leste /MT e tais fornecedores de materiais e/ou prestadores
de serviços,

x) A Contratada deverá apresentar mensalmente ao Fiscal de Contrato, documentos que
atestem a regularidade das verbas trabalhistas (salários, décimo terceiro, etc) CTPS, EPI
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(Equipamento de proteção individual, quando necessário para realização da atividade)
sob pena de não pagamento da execução dos serviços;

"ON LINE", sendo o abastecimento em litros,
inclusive ficando a cargo do servidor a estipulação da litragem a ser abastecida (Mediante
consulta previa de saldo) no momento do registro do abastecimento;

z) Demais disposições contidas no Termo de Referência,

XXIV-CONVOCAÇÃO. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Ustó convocada pela Prefeitura Municipal de Primavera do'
Leste, Via email, telefone, rax ou outro meio de comunicação, para comparecer para

Smento ^ emp^nho.^rdem I se“ ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da
convocaçao formal da adjudicatária;

“"''“PPdo na forma do subitem anterior
O sujeitara as sanções previstas neste Edital;
24.3. O fornecimento deverá
seus anexos

ser realizado de acordo com os requisitos deste Editai e

XXV - DO PAGAMENTO

até^? rw^^üS efetuado por execução mensal, será efetuado em

i ^ entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mediante controle emitido pelo fornecedor;

^

25.2. A Contratada deverá indicar
entregues, o número e nome do banco,
o pagamento;

corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
agência e número da conta onde deverá ser feito

no

25.3. Para fins de pagamento o desconto firmado em Ata de Registro de Preços incidirá
no valor medio mensal do valor do óleo Diesel comum registradrno ste da kNP -
R^nSonópofe - MT; a!tEa,://www,preco,anp.qov hr para o município de

25.4. Caso constatado alguma irregularidade
devolvidas ao Detentor da Ata,

nas notas fiscais/faturas, estas serão
.. psra as necessárias correções, com as informações aup

SSaíHrasf P^Samento realizado após a reapresentação das notas

de "°te(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidaçao e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

às de tercír«° ~ contribuições previdenciárias e
25.5.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS

d® Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual do
domicilio sede da licitante vencedora; '

25.5.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista

-CRF;

-TST;

ícámara MuüidpaiPva do'l«t»-MT
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Visto,

25.6, O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçâo da nota fiscal/fatura e dos respectivos

indicado no subitem 25.1, mediante ordem
bancaria, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

25.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, na pendénc/a de qualquer uma
das situações especificadas no item 25.4, sem que isso gere direito a alteração de preços
ou compensação financeira; ^ ^ ^

responsabilidades e
Obrigações, nem implicara aceitação definitiva serviços realizados;

não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança

operação de Son°7' negociados com terceiros por intermédio da

25.9. Quando do pagamento, será
aplicável;

25 10. A Contratada regularmente opíante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
o ® ®ontribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
0 pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;

25.11. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores
serão de responsabilidade do Contratado.

efetuada a retenção tributária prevista na legislação

para outras praças

XXVI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento
ficara sujeita as penalidades previstas na Lei n° 10,520/2002. bem como nos arí. 86 e 87
da Lei 8.666/93, quais sejam:

26.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
26.1.1 1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por
csntO/,

26.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos
cento) sobre o total dos dias em atraso.

por

prejuízo das demais cominações legais;
26.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre
total dos dias em atraso;

sem

0

26.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato
convocatório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também
seguintes sanções;

26.1.2,1. advertência;

26.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem'
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;

as
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26.1 2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de :
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal
Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois)

26.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo
inciso iV do art. 87 da Lei 8.666/93;

seu

de
/anos;

com 0

26.2. As multes serão descontadas dos créditos da
cobradas administrativa ou judicialmente;

penalidades previstes neste item têm caráter de sanção administrativa,

^ não exime a empresa detentora da ata, da reparação
Primavera d^Lest^"^^^ ^ acarretar à Prefeitura Municipal de

empresa detentora da ata ou

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais
quanoo cabíveis;

26.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer além dos

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no aii. 7° da Lei
cSr^SamS^'^''^' sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas

26.5.1. Desclassificação ou Inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;

26.5.2. Cancelamento da ata de registro de
procedendo-se a paralisação do fornecimento;

preços, se este já estiver assinada,

26.6. As penaWades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramenío
Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
icitante devera ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais;

26.7, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da ciencia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão õu
nesse prazo encammhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior
dentro do mesmo prazo.

XXVII - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

27.1. As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, se solicitadas e quando foTo
caso, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, amostras, prospectos e/ou folder técnico
dos produtos cotados que serão analisadas pelo setor requisitante, para fins de
venficaçao e manifestação, sobre a qualidade do produto e quanto à adequação das
características com as especificações descritas pelo Anexo I, deste Instrumento
Convocatório;

27,2. O setor requisitante dos senyjços. tão logo ocorra a prestação, verificará a qualidade
dos mesmos e a conformidade com as especificações constantes do Anexo I, deste

j Câmara Municipal Pv3 do lêstê^TI
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27.3. Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis com as
constantes deste Edital ou com as amostras apresentadas, a empresaíerá o prazo
rnáximo previsto no Termo de Referência para a troca dos mesmos e reparação dos
vícios. Em caso da empresa continuar a executar serviços que não estejam em
conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência deste Editai, o
fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com’ a
consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso;

27.4. Na hipótese do item 27.3, é facultado á Administração convocar a licitante

classificada em segundo lugar para, se quiser fornecer os serviços pelo preço da primeira
colocada;

27.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 23.1, não
compareça para retirar a autorização de fornecimento, a Administração poderá convocar a
licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os bens pelo preço por
ela cotado; y k

27.6. Os serviços serão parcelados, de acordo com solicitação das Secretarias

participantes da presente licitação, podendo ocorrer durante todo o período de validade
da ata de registro de preços;

XXVIII - DAS CONDIÇÕES GERAIS

28.1. E facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública;

28.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Primavera do Leste o direito de, no
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;

28.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e inc!uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste;

28.5. O (a) Pregoeiro (a), no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre Interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da
futura aquisição;

28.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Primavera

do Leste - MT, com exclusão de qualquer outro;

28.8. O (a) Pregoeiro (a) poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-
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pregoar, devendo as licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão/

OficiafL^^Primt^píi?^ (a) serão comunicadas mediante publicação no Diário
I pcfo Primavera do Leste e na página web da Prefeitura Municipal de Primavera do

® (^^ Primave/adoieste.mt.qQv.^) salvo com referência àquelas que, lavradas
feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes

evento, ou, ainda, por intermedio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento
principalmeníe, quanto ao resultado de:

em

ao

a) Julgamento deste Pregão;

b) Recurso porventura interposto;

nhíilta’ 1° 138/2019 e de seus Anexos poderá
Licitaçõe^s^ v^vv primaveradoieste.mt.qov.br (ícone: “CIDADÃO - Editais e

ímpeça a participação de qualquer licitante
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com

Publica, ou estiver em regime de falência,
presente licitação;

proposta de preços corresponderá à indicação por parte do

Sim?nH ^ iriexistem fatos que impeçam a sua participação na presente Litação
sSs ^ Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97, da\e’i

Iicitação poderá ser revogada por razões de interesse público

Pm nLrti f^fos supervenientes devidamente comprovados, ou anulada no todo ou

justiffcaçâo P°'’ provocação de terceiros, com a devida

ser

, ou 0

a Administração
este fica desde já impedido de participar da

de às licitantes pela elaboração e/ou apresentaçãode documentos relativos ao presente certame; ^

leoait' n rSpHp ''C'tatono, com a observação de todas as formalidades
legais o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e
npí, Prí ' ''^^^'■posição de recurso, será efetuada a adjudicação
pelo Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame;

28.16. A Comissão de Apoio ao (à) Pregoeiro (a) dirimirá
especificações técnicas e demais esclarecimentos

as dúvidas concernentes às

. . acerca do objeto desta licitação, desde

dos Slopes'^^' 3nf®'‘'ores à data fixada para a abertura
f®'='Pl'''^3doras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçao da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
28.18 As informações poderão ser solicitadas via e-mail Iicita3@pva.mt.anv hr estando
o{a) Prego^ro (a) e Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira das 07:00 às J 1:00 e das 13:00 às 17:00 horas, na sede da PREFEITURA, sito
Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, fone/fax: (66) 3498-3333;

28.19. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão

expediente do Orgâo. qual seja das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00

na

o horário de

ás 17:00 horas.
Câmara Municipal Pva do lestí-MT
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pedidos de esclarecimentos, recursos e impuqnações
protocolizados no ultimo dia previsto após o horário de expediente;

28,20. Em caso de divergência entre disposições deste Editai t
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai;

28.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente oue imoeca a

''oSro automaLmeTtepnmeiro dia util subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos
desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário ^"^"belec.dos.

e de seus anexos ou

o

XXIX - ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO

integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo'”deste Edital
seguintes anexos, cujo teor vincula toíalmente os licitantes;
Anexo I; Termo de Referência

Anexo II: Modelo de Proposta Financeira

Anexo III: Modelo Termo de Credenciamento

Anexo IV: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais
Anexo V: Declaração de Habilitação

Anexo Vi: Declaração de Superveniência de Fatos impeditivos
Anexo VII: Declaração de ME/EPP/MEI

Anexo VIII: Modelo de Atestado de Capacidade Técnica

Anexo IX: Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo X: Minuta de Contrato

os

XXX - DO FORO

30.1. Para dirimir quaisquer dúvidas
fica eleito o foro desta Cidade
seja.

ou questões relacionadas com a presente licitação,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

Primavera do Leste, 14 de outubro de 2019.

Cristi MT^jOs SantosRefius
'^Pregoí^ifcr

Regiane C. da S. do Carmo
Membro da Comissão

de Apoio

Silvia A. A. de Oliveira

Membro da Comissão de

Apoio

Aline C. Rosa Neves

Membro da Comissão de

Apoio
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